
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÃ

N.O .

Sumula: Autoriza o Pod~r ~ecutlvo a
. -importar um trator # da outras provi-

d ncl~s.

A CNU A MUNICIPAL D'. C&.. VIVIDA, istad04 do Paran:,
decreta, e eu Hetto Fl ck, 'rer~ito uniepal, sanciono a se~ulnte 1eb

Art. 1Q) Fica o Pod~r ~ecutlvo autorizado a importar
um Trator Fi.t, no valor de 26.000.000 (vinte e seis milhÕ~s de
cruzeiros).

Art. 2Q)Par efetuar o pagamento da maquin referida

no -artigo ant rIor, fie autorizndo o Sr. Pr~fêito Municipal a empe-
nhar a8 ve~bas da Con~tltulção Federal, artl~os 15 e 20 (Imposto de
consumo _ h!po to de renda) deste ano e de 1966, assim. como, o Punde
Rodovlarlo Nacional,
26.000.000 (vinte

"te atin&1r importoneia acima 1· ferida da ~
s 1s mUhÕes de cruzeiros). I

Art. 30). Est~ leI ~ntrar: em ~lgor na dato de sua p~
blleação, revoc,seas as disp:1s'içôes em contrario.

Gabinete do Prefe1to .uniclpa1 de Cal. Vivida, em 2J de
JWlbo de 1965••

Hetto Fleck
Pr f ·ito


